
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
 

LIZARD SERVIÇOS LTDA 
 

NIRE 52.6.0066413-1                   CNPJ-MF 30.536.715/0001-24 
 
 
 

MARCUS VINICIUS LOPES, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial, 

empresário, portador da C.I. nº 4615623 DGPC-GO, inscrito no CPF: 025.122.471-63,  

nascido aos 21 de Agosto de 1990, natural da cidade de Goiânia – GO, filho de 

Idelbrando Lopes de Almeida e Marilda Caetano da Silva Lopes, residente e domiciliado 

na Rua Lago 22, nº SN, Quadra 18; Lote 11; Condomínio do Lago, CEP: 74461-460  

 

JANIALBERT BALTAZAR DA COSTA , brasileiro, casado em regime de comunhão 

parcial, empresário, nascido(a) em 07/01/1961, n° do CPF 235.280.361-68, residente e 

domiciliado na cidade de Goiânia - GO, na AVENIDA Perimetral Norte, nº SN, Vila João 

Vaz, CEP: 74445-190; 

         Unicos sócios da empresa LIZARD SERVIÇOS LTDA, com sede 

à Endereço: Av. Goiás Norte, nº 7.506, Quadra 04, Lote 13, Res. Humaita, na cidade 

de Goiânia – GO, CEP: 74.594-410, com Ato Constitutivo registrado e arquivado na 

JUCEG sob o NIRE nº 52.6.0066413-1 e inscrita no CNPJ sob o nº 30.536.715/0001-

24, resolve alterar e consolidar o  aludido Ato  Constitutivo  mediante as seguintes 

cláusulas  e  condições  adiante estabelecidas: 

 

CLÁUSULA I – A empresa resolver abrir uma filial que se localizará na Rua 

Andaluzita, nº 131, Andar 11, salar 168, Carmo, na cidade de Belo Horizonte 

– MG, CEP: 31.310-030, com a mesma denominação social e titulo de fantasia 

da sede, LIZARD SERVIÇOS LTDA, com início das atividades na data do 

arquivamento deste na Junta Comercial; 

 

CLÁUSULA II – A filial terá como objeto social as seguintes atividades: Comercio 

Por Atacado De Automoveis, Camionetas E Utilitarios, Novos E Usados 
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Comercio A Varejo De Automoveis, Camionetas E Utilitarios Novos Comercio A 

Varejo De Automoveis, Camionetas E Utilitarios Usados Comercio Por Atacado 

De Caminhoes Novos E Usados Comercio Por Atacado De Reboques E Semi-

reboques Novos E Usados Comercio Sob Consignacao De Veiculos 

Automotores Comercio A Varejo De Pecas E Acessorios Novos Para Veiculos 

Automotores Comercio Por Atacado De Motocicletas E Motonetas Comercio A 

Varejo De Motocicletas E Motonetas Novas Comercio Atacadista De Bicicletas, 

Triciclos E Outros Veiculos Recreativos Comercio Atacadista De Maquinas, 

Aparelhos E Equipamentos Para Uso Agropecuario, Partes E Pecas  Comercio 

Atacadista De Maquinas, Equipamentos Para Terrplanagem, Mineracao E 

Construcao, Partes E Pecas Comercio Atacadista De Maquinas E Equipamentos 

Para Uso Industrial, Partes E Peças Comercio Atacadista De Maquinas, 

Aparelhos E Equipamentos Para Uso Odonto-medico-hospitalar, Partes E Pecas 

Comercio Atacadista De Maquinas E Equipamentos Para Uso Comercial, Partes 

E Pecas Comercio Atacadista De Outras Maquinas E Equipamentos Nao 

Especificados Anteriormente, Partes E Pecas Comercio Varejista De 

Embarcacoes E Outros Veiculos Recreativos, Pecas E Acessorios Servico De 

Transporte De Passageiros - Locacao De Automoveis Com Motorista Locacao 

De Automoveis Sem Condutor 

 

 CLÁUSULA III – Todas as demais cláusulas e condições do seu Ato Constitutivo 

não abrangidas pelo presente Instrumento de Alteração permanecem em pleno 

vigor e fazendo parte integrante deste para todos os efeitos legais e de direito. A 

titular resolve consolidar as cláusulas presentes no Ato Constitutivo e demais 

alterações, que passam a ter os seguintes termos e condições: 

 
 
 

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 
 

LIZARD SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 30.536.715/0001-24 
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MARCUS VINICIUS LOPES, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial, 

empresário, portador da C.I. nº 4615623 DGPC-GO, inscrito no CPF: 025.122.471-63,  

nascido aos 21 de Agosto de 1990, natural da cidade de Goiânia – GO, filho de 

Idelbrando Lopes de Almeida e Marilda Caetano da Silva Lopes, residente e domiciliado 

na Rua Lago 22, nº SN, Quadra 18; Lote 11; Condomínio do Lago, CEP: 74461-460  

 

JANIALBERT BALTAZAR DA COSTA , brasileiro, casado em regime de comunhão 

parcial, empresário, nascido(a) em 07/01/1961, n° do CPF 235.280.361-68, residente e 

domiciliado na cidade de Goiânia - GO, na AVENIDA Perimetral Norte, nº SN, Vila João 

Vaz, CEP: 74445-190; 

          Únicos sócios da Sociedade Limitada, LIZARD SERVIÇOS LTDA, com sede à 

Endereço: Av. Goiás Norte, nº 7.506, Quadra 04, Lote 13, Res. Humaita, na cidade 

de Goiânia – GO, CEP: 74.594-410, com Ato Constitutivo registrado e arquivado na 

JUCEG sob o NIRE nº 52.6.0066413-1 e inscrita no CNPJ sob o nº 30.536.715/0001-

24, promove a Consolidação do Contrato Social, conforme as cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA I – A Sociedade gira e tem o nome empresarial de LIZARD SERVIÇOS 

LTDA, e LIZARD SERVIÇOS como nome fantasia.  

 
CLÁUSULA II – O endereço da é na Av. Goiás Norte, nº 7.506, Quadra 04, Lote 13, 

Res. Humaita, na cidade de Goiânia – GO, CEP: 74.594-410,  

 

CLÁUSULA III – O Objetivo da matriz é o exercício das seguintes atividades 

econômicas: COMÉRCIO POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E 

UTILITÁRIOS NOVOS E USADOS (4511-1/03), PROMOÇÃO DE VENDAS (CNAE 

7319-0/02); SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

(CNAE 8211-3/00); PERFURAÇÕES E SONDAGENS (4312-6/00); PERFURAÇÃO E 

CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA (4399-1/05); IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE 

PRAGAS URBANAS (8122-2/00); LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

(7711-0/00); SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE 

VEÍCULOS AUTOMOTORES (4520-0/02); SERVIÇO DE TRANSPORTE DE 

PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA (4923-0/02); 
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ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E 

NEGÓCIOS EM GERAL, EXCETO IMOBILIÁRIOS (7490-1/04); SERVIÇOS DE 

INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS 

AUTOMOTORES (4520-0/07); FABRICAÇÃO DE CABINES, CARROCERIAS E 

REBOQUES PARA OUTROS VEÍCULOS AUTOMOTORES, EXCETO CAMINHÕES E 

ÔNIBUS (2930-1/03); COMÉRCIO POR ATACADO DE REBOQUES E SEMI-

REBOQUES NOVOS E USADOS (4511-1/05); COMÉRCIO VAREJISTA DE 

EMBARCAÇÕES E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS 

(4763-6/05); COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E 

UTILITÁRIOS NOVOS (4511-1/01); COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL; PARTES E PEÇAS (4663-0/00); 

COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS 

(4511-1/02);; COMÉRCIO POR ATACADO DE CAMINHÕES NOVOS E USADOS 

(4511-1/04); COMÉRCIO POR ATACADO DE ÔNIBUS E MICROÔNIBUS NOVOS E 

USADOS (4511-1/06);  COMÉRCIO POR ATACADO DE MOTOCICLETAS E 

MOTONETAS (4541-2/01); COMÉRCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E 

MOTONETAS NOVAS (4541-2/03); COMÉRCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E 

MOTONETAS USADAS (4541-2/04); COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 

ESPORTIVOS (4763-6/02); COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 

NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES (4530-7/03); REPRESENTANTES 

COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS, 

EMBARCAÇÕES E AERONAVES (4614-1/00); COMÉRCIO ATACADISTA DE 

MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; 

PARTES E PEÇAS (4661-3/00); COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, 

EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO; 

PARTES E PEÇAS (4662-1/00); COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E 

MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS 

(4645-1/01); COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E 

EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS 

(4664-8/00); COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E 

EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO (4753-9/00); FABRICAÇÃO DE CABINES, 

CARROCERIAS E REBOQUES PARA CAMINHÕES (2930-1/01); COMÉRCIO SOB 

CONSIGNAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES (4512-9/02); COMÉRCIO 
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ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E GRAMAS (4623-1/06); 

COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS (4623-1/09); COMÉRCIO 

ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL (4639-7/01); COMÉRCIO 

ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA (4647-8/01); 

COMÉRCIO ATACADISTA DE BICICLETAS, TRICICLOS E OUTROS VEÍCULOS 

RECREATIVOS (4649-4/03); COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA (4651-6/01); COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES 

ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO (4652-4/00); 

COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO 

COMERCIAL; PARTES E PEÇAS (4665-6/00); COMÉRCIO ATACADISTA DE 

BOMBAS E COMPRESSORES; PARTES E PEÇAS (4669-9/01); COMÉRCIO 

ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS; PARTES E PEÇAS 

(4669-9/99); COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO (4673-7/00); 

COMÉRCIO ATACADISTA DE TINTAS, VERNIZES E SIMILARES (4679-6/01); 

COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL (4679-

6/99); COMÉRCIO ATACADISTA DE LUBRIFICANTES (4681-8/05); COMÉRCIO 

ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E 

CORRETIVOS DO SOLO (4683-4/00); COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS 

EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS (4691-5/00). 

 
CLÁUSULA IV – A empresa cria uma fiial que se localiza na Rua Andaluzita, nº 131, 

Andar 11, salar 168, Carmo, na cidade de Belo Horizonte – MG, CEP: 31.310-

030, com a mesma denominação social LIZARD SERVIÇOS LTDA e título 

fantasia LIZARD COMERCIO E SERVIÇOS, com início das atividades na data 

do arquivamento deste na Junta Comercial,  

 

CLÁUSULA V – A filial tem como objeto social as seguintes atividades: Comercio Por 

Atacado De Automoveis, Camionetas E Utilitarios, Novos E Usados Comercio A 

Varejo De Automoveis, Camionetas E Utilitarios Novos Comercio A Varejo De 

Automoveis, Camionetas E Utilitarios Usados Comercio Por Atacado De 

Caminhoes Novos E Usados Comercio Por Atacado De Reboques E Semi-

reboques Novos E Usados Comercio Sob Consignacao De Veiculos 
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Automotores Comercio A Varejo De Pecas E Acessorios Novos Para Veiculos 

Automotores Comercio Por Atacado De Motocicletas E Motonetas Comercio A 

Varejo De Motocicletas E Motonetas Novas Comercio Atacadista De Bicicletas, 

Triciclos E Outros Veiculos Recreativos Comercio Atacadista De Maquinas, 

Aparelhos E Equipamentos Para Uso Agropecuario, Partes E Pecas  Comercio 

Atacadista De Maquinas, Equipamentos Para Terrplanagem, Mineracao E 

Construcao, Partes E Pecas Comercio Atacadista De Maquinas E Equipamentos 

Para Uso Industrial, Partes E Peças Comercio Atacadista De Maquinas, 

Aparelhos E Equipamentos Para Uso Odonto-medico-hospitalar, Partes E Pecas 

Comercio Atacadista De Maquinas E Equipamentos Para Uso Comercial, Partes 

E Pecas Comercio Atacadista De Outras Maquinas E Equipamentos Nao 

Especificados Anteriormente, Partes E Pecas Comercio Varejista De 

Embarcacoes E Outros Veiculos Recreativos, Pecas E Acessorios Servico De 

Transporte De Passageiros - Locacao De Automoveis Com Motorista Locacao 

De Automoveis Sem Condutor 

 

CLÁUSULA V – O prazo de duração da Empresa Individual de Responsabilidade 

Limitada é por tempo indeterminado, e teve seu início em 14.05.2018 conforme registro 

na JUCEG-Goiás 

 

CLÁUSULA VI – O capital é no valor total de R$ 15.000.000,00 (Quinze Milhões de 

Reais), já totalmente subscrito e integralizado pelos sócios, em moeda corrente no País 

e representado por uma quota de igual valor nominal 

 
Sócios Capital Social 

Marcus Vinicius Lopes R$ 7.500.000,00 
Janialbert Baltazar da Costa R$ 7.500.000,00 

TOTAL R$ 15.000.000,00 
 

 

Parágrafo Único: A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor de suas cotas, na 

forma do artigo 1.052 do Código Civil 
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CLÁUSULA VI –  A Sociedade é administrada pelos sócios Marcus Vinicius Lopes e 

Janialbert Baltazar da Costa, que assinam em conjunto e isoladamente, com os 

poderes e atribuições de administrar os negócios sociais, vedado, no entanto, o uso do 

nome da empresa em atividades estranhas ao interesse empresarial ou assumir 

obrigações seja em favor do empresário ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 

bens imóveis da empresa, contrair empréstimos em estabelecimentos bancários, sem 

autorização do titular, podendo assinar em quaisquer documentos de comum acordo em 

todos os órgãos públicos. 

 
CLÁUSULA VII – Os sócios da empresa declaram sob as penas da lei, que não estão 

impedidos de exercerem a administração desta da Sociedade Limitada, por lei especial, 

ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a 

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade, tudo de 

acordo com o Art. 1.011 do CC/2002 

 
CLÁUSULA VIII – Os sócios tem e terão retirada mensal pelo pró-labore, que será 

estabelecida em janeiro de cada ano. 

 

CLÁUSULA IX – A alteração da natureza jurídica da presente sociedade operou-se por 

meio de transformação automática da EIRELI para Sociedade Limitada, conforme 

disposição contida no art. 41 da Lei n.14.195, de 26 de agosto de 2021”. 

 
CLÁUSULA X – A responsabilidade da Sociedade Limitada será dos sócios e 

responderão solidariamente pela subscrição e integralização do Capital. Tudo de acordo 

com o Art. 1.052 do CC/2002. 

 
CLÁUSULA XI – A deliberação da Sociedade Limitada será decidida pelos sócios 

ficando dispensada a realização de reuniões e a elaboração de Ata, tudo de acordo com 

Art. 1.072, inciso 3º, do CC/2002. 
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CLÁUSULA XII – O exercício da Sociedade Limitada será coincidente com o ano 

calendário e a todo dia 31 de dezembro de cada ano, será procedido o levantamento do 

balanço do exercício, sendo que os lucros ou prejuízos verificados serão suportados 

pelos sócios de acordo com o capital, na forma prevista do artigo 1.065 do Código Civil. 

CLÁUSULA XIII – Em caso de falecimento dos sócios a Sociedade Limitada não se 

dissolverá, facultando aos herdeiros do “de cujus”, a assumir as cotas ou a realizar as 

vendas das cotas do “de cujus” a terceiros. 

 

CLÁUSULA XIV – Os casos omissos deste quer seja judicial ou extra judicial, serão 

resolvidos conforme a legislação, e tudo no Foro da Comarca de Goiânia – Goiás. 

   

                         E por estarem assim constituído, assino o presente instrumento 

particular que foi lavrado em uma única via que será destinada ao registro e 

arquivamento na  Junta Comercial do Estado de Goiás. 

 

 
Goiânia-Goiás, 01 de Novembro de 2024. 

 

 

 

 

Marcus Vinicius Lopes 

 

 

Janialbert Baltazar da Costa 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa LIZARD SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02512247163

23528036168
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